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SEGUNDO TERMO ADITTVO

SEGUNDO TERMO ADMVO AO
colttruTo DE LocaçÃo og tuóvs no
2I/2O77/PMX, CELEBRADO ENTRE O

UIWCÍPIO DE XITTGUARA E A SRd.
MARIA ALMEIDA DA COgIA.

Pelo presente Termo Aditivo do Contrato de Locação de Inóvel no 21,/2017/PMX, de un
lddo o MUIfiCÍ O DE XTNGUAR+ pessoa jurídica de direito públÍco internq inscrita
regularnente no CNPJ (W nt M.Í44.Í50/00At2q doravante denominado simplesmente
LOCÁTÁRIo, representada neste ato pelo Secretário de Assistência Social, o Senhor
GILSOI! VIEIRA DE SOIIS+ brasileirq casado/ servidor públicq poiador da Catteira de
Identidade no 4184080 PC/PA e inscrito no CPF sob no 671.765.502-04, residente e
domiciliado na Rua Bahia no 15A Centro xinguar4 Estado do Paraí doravante denominado
LACAfiíRIA q de outra lado a.senhora MARIA.ALMEúDADACAS:a,. brasiteÍrd, casada,
portadora do RG 1137971 SSP/GO e inscrita no CPF sob no. 716.525.822-15 residente e
domiciliada a Rua faúb4 no llq centro, Município de XnguarA Estado de Paftí neste ato
representado por seu procurador: BLANDINA ALL4EIDA DÁ COSI+ brasileia, casada,
poftadora do RG 1173951 2a via DGPC/GO e inscrita no CPF/MF 396.260.162-72 residente
e domiliada na Rua Traquedo Neve, no 326 Setor ltamaraty, dorauante denominado
LOADOR, resolvem de comum acordq AL|ERAR o Corrtrab de Loação de Imóuel
no, 2L/2O77/PMX Processo Administrativo & Liciação de n" 2O/2o77/PM)C
Justivicatiua de Dispensa de Liciação de no 2O/2O77/PM)ç mediante as condições e
cláusulas seguintes:

ELÁuSULA. PRTTT'*RA' - EO OSEFO

7. O presente terno aditivo tem por obj2tivo a prorrogaéo do prazo de vigÉncÍa do
Contrato de Locaúo de Imóvel no 21/2017/PMx, datado de 09 de janeiro de 2012 cuio
objeto é a Locação cle um imóvel/ localizado à Rua 07 de Setembro, esquina com a Rua
Seffa Norte, Município de Xlnguara, Estado do Pará, destinada á instalação dd (àsa Lar -
Secretaria de Àsgistência Social que passa a fazer parte integrante deste aditivq
independente de transcrição,

aúU,ULÁ ,EGUNDA - DA JUSTEI6ÍIYA

Zt - fustiflcd-se a celebraúo dô presente adlüvq tendo em vista a necessidade de mais
ptí,zo paft, Locdção, devido à continuidade do uso do referido imóvel para ser utilizada na
instalação da Casa Lar - Secretaria de Assistência Sockl pela Secretaria de Assistência
SociaL fi:ca alterada a cláusula segunda do referido contratq mediante solicitaÉo da
contmtada.

2,2 - O presente termo aditivo é celebrado com base no Inciso II do artigo 5Z da Lei no'
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA WGÊnICIA
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Flca prorrogado por 12 (doze) meses consecutivos, o prazo de vlgêncld do Contrato de
LocaÇão de Imdvel no 21/2017/Pl"lX, nos termos da sua Cláusula Segundd, passdndo a
vigorar dté o dia 30 de Dezembro de 2A19.

ctÁusutt euaRTA - DAs DEsPEsas

Alten-se prevlamente d Cláusula Déclmd Tercelrd do Contrdto Orlglnárlo, para que as
despesds com IPTL/ fique d cargo do Locddor, mdntendo-se ds demais despesas (águ4
energld elétrlca e telefone) d cdrgo do Locdtário.

cuíusutt eulttta - DA REfiFrcAçÀo

o va/or globdl estipulado na cláusula terceira do contrdto será alterddo, passando d vigorar
o vdlor global de R$ 2A.32519 (Vinte Mi/, Trezentos Vinte Cinco Reals, Quarentd Nove
Centavos) sendo o vdlor de R$ 1.693,70 (Mll Selscentos Noventd Trés Reais, Setentd
Centavos Centdvos) mensait reajuste de 254%, (indlce do IGPM, dcumulddo dos últimos
12 meses) que será pago pela Tesouraria da Prefeiturd MunlcÍpdl de Xlngudrd, sempre até o
50 dia útll do mês subsequente do vencldo, diretamente aa L)CADOR ou d seu bastante
procurddor, legalmente hdbllitdda, mediante assindturd de recÍbo, au ainda medidnte
comum acordo entres ds pdÍes.

cLÁusuLA sExra - DA RAnFrcAÇÀo

As demais cláusulas da Cantrato e do Primelro Termo Aditivo permatÊcem inalteradas.

cúusutn sÉnul- DAs DrsposrÇoEs FrNArs

E por estarem justos e cantratddos, firmdm o presente Aditivo, ent A4 kudtra) vias de igua/
teor e forma, iuntamente com ds testemunhas dbaixo,

Prefeitura Municipal de Xinguara Estado do Paní, en 28 de Dezembro de 2018.

GILSO^I WEIRA DE SOU5,4
Secretário Manicipal

LOCATARIO

Ru Marcohsl Cordeiro dc !_anâs, Ibqa vi6nâ Résia s/n, cdao CEP 68 55j 010. Xúeu. Ionc: (94) 3.126 2500/4334 - E-Íúi1:
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MARIA ALMEIDÁ DA COSTA
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